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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 399, de 27 de abril de 2018.
“Concede afastamento.“

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 2.587/12/2017;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Libia Stringari, 
ocupante do emprego de Professor de Educação Básica 
I / Ensino Fundamental, prorrogação do afastamento, por 
01 (um) ano, a partir desta data, por licença, para tratar 
de interesse particular, como declinado no artigo 68, da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 27 de abril de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27 de 

abril de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Atos Administrativos

Outros atos 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 11/04/2018
PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais
LEIS

ONDE SE LÊ:

LEI Nº 1.779, DE 11 DE ABRIL DE 2018.

‘’Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá 
outras providências.”

LEIA-SE:

LEI Nº 1.779, DE 11 DE ABRIL DE 2018.

‘’Autoriza o Poder Executivo celebrar convênio 
com a Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
por intermédio do Instituto de Identificação “Ricardo 
Gumbleton Daunt” - IIRGD, objetivando a instalação, 
manutenção e funcionamento do Posto de Identificação 
do IIRGD nas instalações da Prefeitura Municipal e dá 
outras providências.”
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